
 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 10/2024 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

LOCALIZAÇÃO: Bairro Mirandão, Gizélia Pinheiro (Batateira), Novo Crato, 

Seminário, Muriti, Parque Recreio, Palmeiral, Grangeiro, São Miguel, Vila Lobo e 

Distrito Ponta da Serra  

MUNICÍPIO: Crato – Ceará 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO 

DE CRATO/CE. 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente estudo propõe-se a examinar os aspectos técnicos, econômicos e 

financeiros para as intervenções em praças do município. Através de uma abordagem 

criteriosa, serão explorados os principais elementos que influenciam a viabilidade das 

intervenções, desde a análise de mercado até a avaliação dos recursos técnicos e 

financeiros necessários para sua implementação. 

Por meio deste estudo, busca-se estudar detalhadamente a necessidade e 

identificar a melhor solução para a implantação do objeto, em observância às normas 

vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

A contratação destina-se a execução da Obra de Pavimentação Asfáltica em 

diversas ruas dos bairros: Mirandão, Gizélia Pinheiro (Batateira), Novo Crato, Seminário, 

Muriti, Parque Recreio, Palmeiral, Grangeiro, São Miguel, Vila Lobo e Distrito Ponta da 

Serra no Município de Crato/CE. A concepção dos projetos pautou-se no melhoramento 

da acessibilidade e correções pontuais para o aumento da segurança dos usuários da via. 

Compatibilizando as alterações necessárias com as variáveis socioambientais, buscou-se 

reduzir o impacto ambiental gerado pela implantação da rodovia. As características 

técnicas adotadas na elaboração do projeto obedecem às determinações contidas nas 

Instruções de Serviço do DNIT.  

 



 

2. DESENVOLVIMENTO 

I. NATUREZA E FINALIDADE DO OBJETO CONTRATUAL 

A execução da pavimentação das vias, no trecho em questão, é caracterizada 

como serviço comum de engenharia visto que:  

i) Os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade 

técnica;  

ii) São executadas corriqueiramente pela administração;  

iii) os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua 

feitura são frequentemente empregados;  

iv) Os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de 

especificações técnicas usuais (entre estas destaca-se as elaboradas pelo 

DNIT);  

v) Existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório. 

 

II. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura dentre outras atribuições, é responsável 

pela elaboração de projetos e fiscalização de obras públicas no âmbito do Município de 

Crato. A necessidade dos serviços permitirá atender o Município de Crato, por intermédio 

da Secretaria da Infraestrutura, na contratação de empresa para execução de pavimentação 

asfáltica. O objeto da contratação tem por finalidade garantir a melhoria da qualidade de 

trafegabilidade, proporcionando melhor fluidez, segurança e conforto do usuário. A falta 

de infraestrutura propicia uma inadequação ao atendimento dos usuários, tanto do tráfego 

de passagem quanto do tráfego local. 

O objeto caracteriza-se como obra, definida pelo art. 6º da Lei nº 14.133/2021, 

inciso XII, como sendo obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa 

das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por 

meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o 

espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de 

bem imóvel. 

III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 

Os serviços de engenharia necessários à pavimentação asfáltica deverão ser 

realizados por empresa especializada, que se encontre em conformidade com as 

exigências legais e esteja devidamente regulamentada pelos órgãos competentes. Em 

conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse 

instrumento e no futuro termo de referência.  

O objeto a ser contratado possui escopo predefinido, com prazo de execução 

previsto em cronograma físico financeiro, estabelecido no projeto executivo. No projeto 

executivo foram apresentados os elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado para definir e dimensionar a obra, assegurando a viabilidade técnica e 

o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, possibilitando a 

avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

• Requisitos técnicos da contratação: 

Para a correta execução do objeto devem ser observados os seguintes requisitos: 

a) Definição do local de execução da obra; 

b) Especificação dos serviços e materiais a serem empregados, definidos em 

projeto e demais peças técnicas, a serem observados pela CONTRATADA; 

c) Determinação dos métodos executivos a serem adotados, conforme normas 

técnicas vigentes e recomendações de fabricantes; 

d) Definição de orçamento e prazo de execução da obra, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

e) Atendimento aos prazos estabelecidos, para cada etapa da obra; 

f) Empresa de engenharia para execução da obra, conforme projetos e quantitativos 

previstos; 

g) Qualificação das equipes de trabalho nos serviços de engenharia; 

h) Certidão de registro/quitação da empresa contratada junto ao CREA/CAU, em 

que constem os profissionais aptos a atuarem como responsáveis técnicos pela 

execução da obra, de acordo com os preceitos da Resolução 425/98 do 

CONFEA, art. 4º, parágrafo único; 

i) Capacidade técnica da contratada para execução da obra, em todas as suas 

etapas, até a entrega definitiva, comprovada por meio de apresentação de uma 

ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome dos 



 

profissionais que atuarão como responsáveis técnicos, atestando a execução de 

no mínimo uma obra ou serviço com características similares ao objeto a ser 

contratado; 

j) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, pela contratada, 

que comprove a execução de obras ou serviços com características similares ao 

objeto a ser contratado; 

k) Determinar as cláusulas e critérios para a execução dos serviços, de modo a 

possibilitar que a contratada efetive o planejamento para execução da obra, em 

concordância com a logística e infraestrutura disponíveis do mercado, 

permitindo assim, a competitividade na contratação. 

 

• Requisitos de sustentabilidade 

A Constituição Federal estabeleceu, no Art. 170, inciso VI, como um dos 

princípios da ordem econômica, a defesa do meio ambiente quanto ao impacto ambiental 

dos serviços e de seus processos de prestação. Outros instrumentos legais orientam no 

sentido da inclusão de critérios socioambientais nas licitações e contratações públicas, 

tais como a Lei Nº. 12.187/2009 que instituiu a Política Nacional sobre Mudança de Clima 

(PNMC), que tem como uma de suas diretrizes o estímulo e o apoio à manutenção e à 

promoção de padrões sustentáveis de produção e consumo (Art. 5º, XIII), e como um de 

seus instrumentos a adoção de critérios de preferência nas licitações públicas para as 

propostas que propiciem maior economia de energia, água e outros recursos naturais e 

redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos (Art. 6º, XII). 

A Lei Nº. 14.133/2021 estabelece em seu Art. 3º, além dos princípios básicos, a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. A promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável nos serviços e obras executadas e fiscalizadas pela Administração 

Pública não é uma opção, não é uma questão de oportunidade e conveniência, mas uma 

obrigação trazida na Constituição da República Federativa do Brasil e na legislação 

infraconstitucional, além de uma questão de ética, de respeito às atuais e futuras gerações. 

Assim, a fiscalização da contratação deve estar atenta para verificar se a Contratada 

atenderá de forma plena os critérios que garantam a sustentabilidade, em especial à 

destinação de resíduos sólidos provenientes da execução dos serviços objeto da 

contratação.  



 

A empresa contratada deverá utilizar na execução das obras as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental, respeitando-se, dentre outros, os critérios ambientais 

indicados abaixo: 

a) Produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 

que obedeçam às classificações e especificações da ANVISA. 

b) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados 

visando o uso racional de consumo de energia elétrica e água, bem como 

redução de resíduos sólidos. 

c) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos 

durante a execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de 

alumínio deve-se contatar as Associações e/ou Cooperativas locais de 

catadores de materiais recicláveis. 

d) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 

20/1994 quando da aquisição e utilização de equipamentos de limpeza 

que gerem ruídos em seu funcionamento. 

e) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou 

neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, além de 

fornecimento de equipamentos de proteção individuais – EPI’s 

necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados 

apropriados, protetores auriculares etc., fiscalizando e zelando para que 

eles cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de 

suas integridades. 

f) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços 

contemplados no escopo da contratação, empresas que tenham 

certificação ambiental. 

g) Deverá ainda observar as seguintes resoluções relativas às Políticas 

Públicas e Normas Técnicas: Lei Nº. 12.305/2010 que Institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei Nº. 9.605/1998; e dá outras 

providências, Resolução CONAMA Nº 307, Normas técnicas referentes 

a resíduos (NBR´s 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116 de 2004), 

observar a Resolução CONAMA Nº. 20, de 7 de dezembro de 1994, 

quanto aos equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento. 



 

 

• Requisitos Externos ou Legais: 

a) Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de 

licitação e contratação para as Administrações Públicas; 

b) Decreto n° 1602001, de 16 de fevereiro de 2023, que regulamenta a Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder 

Executivo Municipal do Crato/CE; 

c) Lei nº 5.194, DE 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências; 

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação 

(CAU/UF);  

e) Lei n° 6.496, DE 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a 

criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;  

f) Resolução n. 70/2010 – CSJT - Dispõe, no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º 

e 2º Graus, sobre: I - O processo de planejamento, execução e fiscalização de 

obras e de aquisição e locação de imóveis; II – Parâmetros e orientações para 

contratação de obras e aquisição e locação de imóveis; III – Referenciais de áreas 

e de custos e diretrizes para elaboração de projetos;  

g) NBR 9050/2015 - ABNT, Lei 10.098/2000, Decreto 5.296/2004 e Decreto 

6.949/2009 (acessibilidade); 

h) Atendimento às prescrições definidas nas normas técnicas brasileiras, referentes 

às obras e serviços de engenharia; 

i) Atendimento às normas regulamentadoras de saúde e segurança no trabalho; 

j) Atendimento à legislação ambiental. 

 

IV. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Como solução para execução do objeto, surgiu como opção: 



 

• Solução 1 (Pavimentação Asfáltica com Tratamento Superficial Duplo – TSD) 

O tratamento superficial duplo (TSD) é um tipo de revestimento asfáltico 

econômico, de baixo consumo de material primário e energia e de execução rápida, 

prestando-se a amplas condições de uso, desde o tráfego leve em rodovias secundárias 

até o trânsito pesado e de alta velocidade.  

As principais funções do tratamento superficial são: proporcionar uma camada 

de rolamento de pequena espessura, porém, de alta resistência ao desgaste; 

impermeabilizar o pavimento e proteger a infraestrutura do pavimento; base granular ou 

solo estabilizado com ou sem aditivo estabilizante; e proporcionar um revestimento de 

alta flexibilidade que possa acompanhar deformações relativamente grandes da 

infraestrutura. 

O processo consiste na aplicação do ligante asfáltico em base bem-preparada, 

em seguida é realizado o espalhamento sucessivo de ligante betuminoso e agregado, a 

compactação é o passo executado logo após o espalhamento do agregado. Este tipo de 

capa, visa impermeabilizar o pavimento, gerar efeito antiderrapante e propiciar 

revestimento de alta elasticidade para acompanhar as deformações nas camadas 

inferiores. 

O tratamento superficial duplo destaca-se por características que a tornam uma 

opção prática e versátil em diversos contextos rodoviários. Uma de suas vantagens 

principais está associada ao uso de equipamentos mais simples, o que resulta em 

processos de aplicação mais acessíveis e econômicos. A trabalhabilidade à temperatura 

ambiente é outro ponto positivo, pois elimina a necessidade de aquecimento do material, 

tornando o processo de pavimentação mais ágil e eficiente, especialmente em climas 

variados ou condições adversas. 

A possibilidade de estocagem é uma característica valiosa do TSD, permitindo 

que o material seja armazenado por períodos prolongados sem perder suas propriedades 

essenciais, o que facilita o planejamento logístico e a execução de projetos rodoviários. 

Além disso, sua flexibilidade elevada é fundamental para adaptar-se às variações de 

temperatura e às cargas dinâmicas impostas pelo tráfego, garantindo uma superfície 

resistente e durável ao longo do tempo. 



 

Para se tornar um revestimento de bom custo-benefício, seus materiais 

constituintes devem ter boa qualidade, respeitando as normas que versam sob sua 

dosagem e, principalmente, ter uma execução correspondente com sua especificação de 

serviço. A adesividade do ligante betuminoso com o agregado pétreo deve ser completa, 

proporcionando uma superfície de agregado totalmente recoberta, dificultando a entrada 

da água nas camadas de pavimentos subjacentes. 

É uma alternativa para rodovias com baixo volume de tráfego, pois acompanha 

as deformações do pavimento, dificultando o aparecimento de trincas de fadiga. Sua 

aplicação pode não ser vantajosa quando comparado com o CBUQ, pois apresenta maior 

desgaste ao uso e um envelhecimento mais rápido. 

• Solução 2 (Pavimentação Asfáltica com Concreto Betuminoso Usinado à Quente 

- CBUQ) 

O Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) é obtido por meio da mistura 

de agregados de vários tamanhos que muitas vezes é areia, brita e um material ligante, o 

cimento asfáltico de petróleo, ambos aquecidos em altas temperaturas. O processo de 

produção consiste na junção do agregado com ligante asfáltico, as proporções de cada 

material utilizado são definidas previamente durante a elaboração do projeto de modo a 

criar uma massa homogênea, realizada a quente em uma usina de asfalto e transportada 

até o local de sua aplicação por caminhões especialmente equipados, onde é lançada por 

um equipamento adequado chamado de vibro acabadora. Após seu lançamento a mistura 

é compactada por rolos compactadores até atingir a densidade especificada em projeto. 

A pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) apresenta 

diversas características que a tornam uma escolha popular em projetos de infraestrutura 

viária. Primeiramente, sua eficácia é garantida pela ação ligante do betume, que promove 

a coesão dos agregados, formando uma superfície resistente e durável. Essa camada 

impermeabilizante é crucial para proteger a base da estrada contra os efeitos nocivos da 

umidade, prevenindo danos causados pela penetração de água. 

Além disso, o CBUQ exibe propriedades adesivas e uma reatividade controlada, 

o que significa que se adere bem às superfícies subjacentes, proporcionando uma ligação 

forte e estável, enquanto sua baixa reatividade minimiza a deterioração prematura. Sua 



 

longa vida útil é um fator determinante na escolha desse material, oferecendo resistência 

excepcional aos impactos de veículos, inclusive os pesados, ao longo do tempo. 

Outro ponto relevante é a facilidade de encontrar o CBUQ para reparos futuros. 

Sua ampla disponibilidade torna mais prática a manutenção da pavimentação, permitindo 

intervenções rápidas e eficientes quando necessário, o que contribui para a conservação e 

a segurança das vias. Assim, a combinação dessas características faz do CBUQ uma 

escolha confiável e versátil para a construção e manutenção de estradas e rodovias. 

A Pavimentação CBUQ é realizada conforme projetos preestabelecidos pelo 

CONTRATANTE. Desse modo, poderão optar pelo serviço de Pavimentação CBUQ já 

com a noção de quanto o projeto irá custar. Para isso, é fundamental um orçamento prévio 

sobre o serviço de Pavimentação CBUQ a ser executado. Essa é a parte mais demorada, 

pois em geral, a Pavimentação CBUQ é um serviço de rápida execução e que propicia 

resultado em menos tempo. 

• Solução 3 (Pavimentação em Concreto Armado) 

O pavimento de Concreto Armado (PCA) é formado por uma sequência, ou um 

conjunto de placas armadas. As armaduras são resistentes aos esforços de tração que por 

sua vez permitem a execução de placas de dimensões maiores do que no concreto simples. 

Em relação ao Pavimento de Concreto Simples, a espessura do Pavimento de Concreto 

Armado é reduzida, bem como sua própria resistência à compressão.  

Sua grande durabilidade com pouca necessidade de manutenção é uma das 

principais vantagens, garantindo uma vida útil longa e reduzindo os custos de 

conservação ao longo do tempo. Além disso, sua estrutura sólida e uniforme proporciona 

uma superfície livre de buracos e deformações, o que não apenas melhora a estética das 

vias, mas também contribui para a segurança dos usuários, evitando riscos de acidentes e 

danos aos veículos. 

Outra característica notável do concreto armado é sua capacidade de oferecer 

melhor visibilidade por reflexão, o que resulta em uma iluminação mais eficiente e uma 

economia significativa de energia elétrica, especialmente em áreas urbanas. Isso não 

apenas beneficia os motoristas, melhorando sua percepção do ambiente ao redor, mas 

também contribui para a segurança viária como um todo. Além disso, o concreto armado 



 

pode proporcionar uma melhoria na sensação térmica, refletindo menos calor em 

comparação com outros materiais, o que é especialmente relevante em regiões de clima 

quente. Sua menor absorção de calor contribui para reduzir a formação de ilhas de calor 

urbanas e proporciona um ambiente mais confortável para pedestres e ciclistas. 

O uso do concreto armado apresenta como principal vantagem sua elevada 

durabilidade, que atinge 20 anos. Além disso, a armação presente no interior da estrutura 

faz com que as peças sejam mais adaptáveis aos problemas decorrentes das diferentes 

características e tipos de solo existentes ao longo do trajeto. Para que todos os benefícios 

proporcionados pela solução sejam conquistados, porém, é necessário que o projeto leve 

em consideração as particularidades de cada modal, devem ser analisados o peso dos 

veículos, áreas de frenagem e o nível do tráfego. 

A manutenção de pavimento de concreto armado tende a ser mais complexa do 

que a de vias com placas de concreto. Isso porque a solução requer a substituição de 

armaduras e amarração, com o procedimento de amarração às demais armaduras já 

existentes. 

• Identificação de possíveis fornecedores  

Foi realizado levantamento de mercado para identificação de possíveis empresas 

de engenharia que atenderiam à necessidade da contratação, constatando-se a existência 

de amplo número de empresas concorrentes aptas a prestar o serviço a ser contratado. 

 

V. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O estudo se desenvolveu no sentido de escolher os serviços a serem executados 

no objeto. Diante das soluções apresentadas, a deliberação a ser executada, definida em 

projeto e aprovada pelo Setor de Projetos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, foi 

pela utilização da Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente, 

baseada no diagnóstico de suas características funcionais e estruturais, no estudo do 

tráfego das vias e na relação custo-benefício da Obra. 

Todos os serviços elencados nos projetos devem seguir fielmente as Normas 

Técnicas vigentes e Especificações de Serviços do Departamento Nacional de 

https://www.aecweb.com.br/revista/materias/concreto-armado-e-solucao-duravel-e-economica/6993


 

Infraestrutura de Transportes (DNIT) e da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

(ABNT), devidamente atualizadas.   

Uma etapa fundamental nesse processo é o reperfilamento com Pré-Misturado a 

Frio (PMF), uma técnica que visa corrigir imperfeições na superfície existente da estrada. 

O PMF, por sua natureza versátil e eficaz, foi selecionado como a preparação primária 

para o recebimento do CBUQ. 

O reperfilamento com PMF oferece uma série de vantagens, incluindo a correção 

de irregularidades, a melhoria da aderência e a restauração da capacidade estrutural do 

pavimento. Ao aplicar o PMF como camada intermediária, estabelecemos uma base 

sólida e uniforme, fundamental para garantir a qualidade e a durabilidade do pavimento 

final. 

No entanto, a escolha pelo CBUQ como revestimento principal não foi arbitrária. 

O CBUQ destaca-se por sua excepcional durabilidade, resistência ao desgaste e 

capacidade de adaptação a uma variedade de condições climáticas e de tráfego. Além 

disso, sua aplicação a quente permite uma rápida solidificação após o lançamento, 

possibilitando a liberação rápida da via para o tráfego. 

Ao optar pelo CBUQ, estamos investindo em um pavimento de alto 

desempenho, capaz de suportar as demandas de tráfego e as condições ambientais mais 

desafiadoras. Combinado com o reperfilamento prévio com PMF, garantimos não apenas 

uma superfície lisa e uniforme, mas também uma infraestrutura rodoviária de qualidade 

superior, projetada para resistir ao teste do tempo. 

Com objetivo de analisar novas alternativas capazes de resistir ao tráfego, 

enquanto garantido mais conforto e segurança aos usuários das vias, decidiu-se fazer a 

aplicação de uma Camada Porosa de Atrito sobre um Binder de Pré-misturado a Frio em 

um dos bairros contemplados no Objeto. Devido sua dosagem diferenciada, o CPA 

apresenta um elevado volume de vazios (entre 18 e 25%), não devendo ser aplicado 

diretamente sobre a camada de base de pedra poliédrica para não gerar acúmulo de água 

nas camadas do pavimento que levem a perda da resistência e deformações indesejáveis. 

A proposta é que seja utilizado o Pré-misturado a frio como uma camada de regularização 

sobre a base existente, gerando um anteparo impermeável para que, combinado com o 



 

CPA, permita a rápida percolação da água proveniente das chuvas, conduzindo-a através 

do caimento transversal da pista até as sarjetas. 

 

Em suma, a escolha do CBUQ como material de pavimentação, aplicado acima 

do reperfilamento com PMF, representa uma decisão estratégica fundamentada em 

análises técnicas rigorosas e no compromisso com a excelência na construção e 

manutenção de estradas. Assim como a implantação da Camada Porosa de Atrito como 

camada de rolamento em ruas, trata-se de um projeto inovador para avaliar o desempenho 

e a durabilidade dessa solução tendo em vista os benefícios avaliados em estudos 

científicos prévios. 

A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 

Preço Unitário (art. 6º, inciso XXVIII, da Lei 14.133/2021), e se justifica por se tratar 

de uma obra de construção rodoviária, onde estão previstos serviços como: 

terraplenagem, pavimentação, drenagem, sinalização; cuja execução, por este regime, 

permite um melhor controle por parte da fiscalização na realização das medições, visto 

que as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, onde o valor total do 

contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de 

serviços contratados. Esta escolha se torna factível, também para melhor mensuração dos 

valores em possíveis alterações de projeto, evitando ônus ao Poder Público. 

A modalidade da Licitação será a Concorrência, tem a natureza de obra de 

engenharia, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XII, da Lei 

nº 14.133/2021, que justifica a escolha por esta modalidade. 

  O critério de julgamento da licitação será o de Menor Preço. 

 

VI. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos de materiais e mão de obra (em tipo e horas de serviço), 

elaborado pelo corpo técnico do Setor de Projetos da SEINFRA; são definidos através de 

um conjunto de projetos técnico-executivos. Os preços unitários adotados devem seguir 

a tabelas-base: SEINFRA, SINAPI, SICRO e ANP.  



 

  

VII. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação considera os custos de materiais, mão de 

obra e serviços necessários para a implantação do projeto, buscando manter um equilíbrio 

entre qualidade e custo.   

Os quantitativos serão determinados pelo levantamento dos serviços e serão 

realizados de acordo com o Projeto Executivo. Os preços por metro quadrado para 

execução do objeto foram estimados com base em orçamentos similares e elaborados pelo 

Setor de Projetos da Secretaria. As especificações dos serviços, serão elaboradas baseadas 

nas normativas vigentes. 

Para estimativa dos valores usou-se como base os seguintes processos: 

 

LICITAÇÃO 

Nº 
OBJETO 

VALOR 

TOTAL 

ÁREA 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

2023.11.27.2 CONTRATAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO 

MUNICÍPIO, DE ACORDO 

COM O CONVÊNIO N° 

082/2023, REFERENTE AO 

MAPP 2390 DO GOVERNO 

DO ESTADO E 

CELEBRADO ENTRE A 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS PÚBLICAS - SOP E 

O MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE. 

 

R$ 908.639,23 8.103,40 112,13 R$/m² 

2023.11.20.2 CONTRATAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA 

RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO NA SEDE DO 

MUNICIPIO, DE ACORDO 

R$ 285.255,48 2.244,70 127,10 R$/m² 



 

COM O CONTRATO DE 

REPASSE N° 

873275/2018/CIDADES/CA

IXA, CELEBRADO PELA 

UNIÃO FEDERAL, POR 

INTERMÉDIO DO 

MINISTÉRIO DAS 

CIDADES, 

REPRESENTADO PELA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E O MUNICIPIO 

DO CRATO/CE. 

 

O objeto de estudo do presente ETP, trata-se de um Convênio firmado entre o 

Município de Crato e o Estado do Ceará, através da Superintendência de Obras Públicas 

– SOP com o valor de repasse de R$ 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais). Com base 

nos valores dos processos citados acima, adotou-se o valor por metro quadrado de R$ 

99,00 (Noventa e Nove Reais). 

Diante o exposto, estima-se que com o valor do convênio poderá ser executado 

211.000,00 metros quadrados de pavimentação asfáltica. As ruas contempladas serão 

determinadas de acordo com a necessidade nas localidades. O orçamento deverá ser 

executado com as data bases: SINAPI, SEINFRA, SICRO E ANP (abril/2024); sem 

desoneração. 

 

VIII.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA 

CONTRATAÇÃO 

Não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria 

são interdependentes, visto que o atraso em uma etapa executiva implica em atraso nas 

demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos 

intermediários e da entrega dos serviços. A adoção de lote único para a execução dos 

serviços deverá proporcionar ganho de escala na instalação e mobilização dos 

equipamentos e pessoal alocado. Dessa forma, a divisão em vários lotes comprometeria 

a viabilidade técnica e econômica dos serviços, além de que o valor de mobilização e 

desmobilização para um trecho segmentado tornaria os serviços mais onerosos. 



 

Então, pelas razões expostas, a contratação não será parcelada, por não ser 

vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto 

a ser contratado. 

 

IX. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e 

contratação deste objeto. 

 

X. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

 

 

Figura 1: Previsão de contratação do objeto em estudo, no Plano de Contratação Anual. 

O processo em apreço está alinhado com o planejamento da Administração, 

buscando atender às demandas da população por espaços de convivência e lazer em áreas 

urbanas.  

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria de Infraestrutura Ítalo Samuel Gonçalves Dantas 

 



 

XI. RESULTADOS PRETENDIDOS  

A obra de pavimentação asfáltica, irá assegurar uma melhoria na trafegabilidade 

da rodovia, resultando em uma proposta mais eficiente de deslocamento que a existente, 

reduzindo os acidentes, e melhorando a infraestrutura. 

Pretende-se com a futura licitação desta obra, nos trechos em questão:  

a) A garantia da trafegabilidade contínua e segura dos usuários dessas rodovias; 

b) A diminuição do tempo de viagem para os transeuntes; 

c) A redução dos custos operacionais dos veículos;  

d) O melhoramento da a infraestrutura rodoviária; 

e) O desenvolvimento regional, aumento do acesso a saúde, escolas e emprego. 

 

Considerados os objetivos acima elencados, a contratação alinha-se ao 

planejamento urbano, como forma de beneficiar a população. 

 

XII. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

As providências prévias à celebração do contrato buscam garantir a 

conformidade da contratação com a legislação em vigor. Incluem a capacitação de 

servidores para a fiscalização e gestão do projeto, garantindo sua efetiva implementação. 

A administração deverá, previamente à contratação, executar as ações a seguir: 

• Elaboração de cronograma de execução de serviços, contemplando as etapas do 

projeto, a fim de garantir o cumprimento dos prazos determinados; 

• Elaboração de projeto básico e demais peças técnicas, contendo o conjunto de 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir 

e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto 

da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 

que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 

dos métodos e do prazo de execução; 

• Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários 

para a contratação de bens e serviços, conforme inciso XXIII do art. 6 da Lei 

14.133/21; 



 

• Realização de licitação para seleção da empresa cuja proposta revele-se mais 

vantajosa para a administração, e que atenda aos requisitos de qualificação 

especificados; 

• Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, 

possibilitando qualidade no gerenciamento dos recursos envolvidos, considerando 

aspectos técnicos e financeiros; 

• Determinação de critérios de recebimento e aceitação dos serviços, incluindo 

testes e ensaios técnicos específicos para os componentes da obra; 

• Observação dos preceitos do art. 7º e do art. 18º da Lei 14.133/2021, a fim de 

assegurar a qualificação e segregação de funções entre os agentes públicos 

envolvidos no processo licitatório e na execução do contrato. 

 

XIII. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO  

O presente Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das alternativas 

de atendimento das necessidades elencadas pelas áreas requisitantes e os demais aspectos 

normativos, conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez considerados 

os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência e efetividade.  

Diante das considerações apresentadas, recomenda-se a continuidade dos 

estudos e a elaboração de um projeto detalhado. Os estudos e projetos futuros devem 

contemplar as especificidades e as demandas da população, considerando o diálogo 

construtivo entre comunidade e gestão pública, visando a efetiva implementação do 

projeto e a promoção do bem-estar urbano. 

A administração pública não contém em seu quadro funcional servidores 

profissionais habilitados, em quantidade suficiente, para a execução da obra. Assim, 

torna-se necessária a contratação de serviços especializados de engenharia por meio da 

Concorrência eletrônica, conforme argumentado anteriormente. 

Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas 

formuladas, pelo que RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual. 

Este estudo técnico preliminar serve como base para a elaboração do projeto 

final e para a tomada de decisão da Administração em relação à contratação e execução 

do empreendimento. 



 

 

XIV. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

A execução da obra de Construção e Reforma de Praças no Município de Crato 

propiciará possíveis impactos ambientais na área. A Lei 14.133/20221 preceitua a 

obediência às normas referentes à proteção ambiental e uso sustentável de recursos, nas 

licitações de obras e serviços de engenharia. Assim, o estudo em questão revelou alguns 

impactos ambientais, listados a seguir, com suas respectivas medidas mitigadoras: 

 

•  Geração de resíduos sólidos: Conforme a Resolução CONAMA nº 307/2002, os 

resíduos da construção civil são provenientes de construções, reformas, reparos e 

demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da 

escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, 

solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, 

argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação 

elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. 

Como medida mitigadora, a contratada deverá implementar formas de 

gerenciamento de resíduos sólidos conforme legislação vigente, com destinação 

adequada do entulho, em aterros sanitários certificados ou reciclagem, quando 

possível. Dentre o mobiliário urbano que será implantado no objeto, deverão ser 

implantadas, em número suficiente, lixeiras com coleta regular; 

• Poluição atmosférica e sonora: Para reduzir os ruídos e a poeira gerada com a 

execução da obra, deverão ser empregados equipamentos com tecnologia de 

inibição ou redução da propagação do som, bem como medidas para conter as 

partículas de poeira geradas. Os trabalhadores deverão usar EPIs específicos para 

estes casos, como máscaras de proteção respiratória. 

• Consumo elevado de água e energia: O consumo de água e energia no canteiro 

deverá ser racionalizado, por meio de práticas de reciclagem de água para 

atividades não potáveis, ou utilização de iluminação de baixo consumo. É 

prioritário o uso eficiente dos recursos, visando a economicidade e conservação 

do meio ambiente. 

• Alteração da paisagem natural: A paisagem local será alterada, tendo em vista as 

intervenções a serem executadas. Nesse sentido, o projeto arquitetônico será 



 

elaborado em alinhamento com os aspectos culturais da comunidade, buscando 

harmonia com o meio natural existente e seu entorno. Será necessário manter o 

diálogo com a população, com o intuito de elencar os benefícios trazidos.  

 

Crato/CE, 15 de abril de 2024 
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Hayslane dos Santos Silva 

Engenheira Civil 
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